
 

EDITAL PREG Nº 122, DE 16 DE JULHO DE 2014. 
TRANSFERÊNCIA UFMS 2014 – INVERNO 

CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA 

O PRÓ-REITOR DE ENSINO DE GRADUAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Resolução Coun nº 78/2011, na 
Resolução Coeg nº 269/2013, nos Editais Preg nº 78/2014, nº 91/2014 e nº 121/2014, torna pública a 
CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA dos candidatos classificados no processo seletivo de Transferência 
de Cursos de outras Instituições Nacionais de Ensino Superior de Graduação, para preenchimento das 
vagas ofertadas pela UFMS nos cursos superiores de graduação presenciais, correspondentes aos 
mesmos cursos de origem, para ingresso no 2º semestre letivo de 2014, mediante as condições 
estabelecidas neste Edital e demais disposições legais. 

1. CANDIDATOS CLASSIFICADOS 

CAMPO GRANDE/MS 
 
0348 – PSICOLOGIA (BACHARELADO) 
INSCRIÇÃO NOME 

78207 ANNA FLAVIA TEIXEIRA DE MENEZES 

78040 LUCIANA ROCHA GAMA 

 
 
2111 – ENGENHARIA CIVIL  (BACHARELADO) 
INSCRIÇÃO NOME 

78037 WALID ABU GHADDARA 

78034 ADONIS SALGADO FROENER 

78110 HEBER LUCAS DA SILVA TAVEIRA 

78192 JOSE HENRIQUE FONSECA SAMPAIO 

78081 STEFANI SAYURI YOKOYAMA 

 
 
 

PARANAÍBA/MS (Câmpus de Paranaíba – CPAR) 
 
0901 – ADMINISTRAÇÃO (BACHARELADO) 
INSCRIÇÃO NOME 

78126 CLAUDIERIS FERNANDO DOS SANTOS 

 
  



 

 
0903 – PSICOLOGIA (BACHARELADO) 
INSCRIÇÃO NOME 

78094 FABIANE PETEAN SOARES DE LIMA 

78112 ISADORA MARIA LUPATINI 

78087 LORENA DE ALENCAR BARBOSA 

78029 MARCELA CAMARGO BENITEZ DE ALMEIDA 

 
 
 

TRÊS LAGOAS/MS (Câmpus de Três Lagoas – CPTL) 
 
0799 – ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (BACHARELADO) 
INSCRIÇÃO NOME 

78169 ANA MÉRCIA ROCHA DAMASCENO GOMES 

78146 BEATRIS DO VALLE PAES 

78170 JOEL NARCISO LIMA DA SILVA 

78052 LARISSA LAILA ALVES DE MENEZES 

78083 ROSILAINE SOUTO MARTINS DOS SANTOS 

78048 TÚLIO BRITO DE ALMEIDA 

 
 
0739 – DIREITO (BACHARELADO) 
INSCRIÇÃO NOME 

78075 CLAUDIVAN ARMANDO BIAGIONI CORREA FILHO 

78021 ELISA LOPES BATISTA 

78033 GHILHERME SILVA DE ASSIS 

78203 ISABELA ZANONI 

78046 KAREN CRISTINA DA SILVA SANTOS 

78049 LARA PATRÍCIA MARTINS 

78058 LETÍCIA DAYARA DE ALMEIDA MOTTA 

78172 PRISCILA EDUARDA SANTOS ALMADA DE AJALA 

78121 VALÉRIA PIRES BRITO 

78038 VICTOR AFONSO PINHEIRO CUTRIM 

 
  



 

 
2. DA CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA 
2.1 Os candidatos classificados e convocados deverão requerer sua matrícula na Secretaria Acadêmica 
da Unidade Setorial do Curso, no período compreendido entre 28 e 29 de julho de 2014, das 07h30min 
às 10h30min e das 13h30min às 16h30min. 
2.2. A UFMS reserva-se o direito de fazer tantas convocações quantas julgar necessárias para o 
preenchimento das vagas, observada rigorosamente a ordem de classificação dos candidatos. 
2.3. O candidato convocado que não efetuar a matrícula no prazo estabelecido será substituído pelo 
candidato imediatamente subsequente na lista de classificação do curso. 
 
 
3. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA REQUERIMENTO DA MATRÍCULA 
3.1. O candidato convocado, ou seu representante, deverá entregar no ato do requerimento da matrícula 
os seguintes documentos: 
a) certificado de Conclusão do Ensino Médio e Histórico Escolar do Ensino Médio (ou fotocópia, que será 
autenticada mediante a apresentação do original). 
b) parecer de Equivalência de Estudos emitido pela Secretaria Estadual de Educação e Histórico Escolar 
acompanhado de tradução realizada por tradutor público, para aqueles candidatos que realizaram os 
estudos no exterior (ou fotocópia, que será autenticada mediante a apresentação do original 
c) fotocópia da Certidão de Nascimento ou da Certidão de Casamento. 
d) fotocópia do Documento de Identidade ou do Registro Nacional de Estrangeiro. 
e) fotocópia do Cartão do Cadastro de Pessoa Física (CPF). 
f) fotocópia do Certificado de Reservista ou de documento que comprove que está em dia com as 
obrigações militares (para o candidato do sexo masculino a partir dos dezoito anos). 
g) fotocópia do Título Eleitoral (obrigatório para o candidato a partir dos dezoito anos). 
h) certidão de Quitação Eleitoral (obtido no endereço www.tse.gov.br. Obrigatório para o candidato a 
partir dos dezoito anos). 
i) uma fotografia recente 3x4 cm ou 5x7 cm frontal que possibilite a identificação do candidato. 
3.2. Não será aceita a matrícula do candidato que deixar de entregar qualquer dos documentos 
exigidos no item 3.1, perdendo este o direito à vaga, que será preenchida pelo candidato 
imediatamente subsequente na lista de classificação do curso. 
3.3. Para fins de aproveitamento de disciplinas, além dos documentos especificados acima, o candidato 
deverá requerer na Secretaria Acadêmica, no ato de sua matrícula, o Aproveitamento de Estudos e 
entregar os seguintes documentos: 
a) histórico escolar original do curso superior de graduação. 
b) cópia da Matriz ou Estrutura Curricular do curso superior de graduação de origem. 
c) cópia dos Programas/Planos de Ensino das disciplinas cursadas com aproveitamento, e 
d) cópia da sistemática institucional de avaliação da aprendizagem. 
 
 
4. DAS INFORMAÇÕES GERAIS  
4.1. Os candidatos convocados poderão obter informações e deverão realizar suas matrículas nas 
Secretarias Acadêmicas das seguintes Unidades Setoriais: 
 

Unidade Telefone Endereço 
Centro de Ciências Humanas e Sociais - 

CCHS (67) 3345-7573 Cidade Universitária s/nº, Campo Grande 
– MS 

Faculdade de Engenharias, Arquitetura e  
Urbanismo e Geografia - FAENG (67) 3345-7452 Cidade Universitária s/nº, Campo  

Grande – MS 

Campus de Paranaíba – CPAR (67) 3669-0101 Av. Pedro Pedrossian, nº 725, Jardim  
Universitário, Paranaíba – MS 



 

Unidade Telefone Endereço 

Campus de Três Lagoas – CPTL (67) 3509-3436 Av. Capitão Olinto Mancini, nº 1.662, 
Bairro Colinos, Três Lagoas - MS 

 
4.2. É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar a publicação e a divulgação dos editais e 
dos demais atos disponibilizados no endereço eletrônico www.copeve.ufms.br . 
4.3. Os documentos enviados por ocasião das inscrições não serão devolvidos aos candidatos. 
4.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Ensino de Graduação da UFMS. 

HENRIQUE MONGELLI  
 


